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A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Acari/RN, sediada na Rua Napoleão Antão, 100, Ary 

de Pinho, CEP: 59.370-000, Acari/RN, torna público que, realizará licitação 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 123/06, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
Dia 02/02/2024 às 08:00h (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
Dia 09/02/2024 às 23h59h (horário de 

Brasília). 

DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
Dia 09/02/2024 às 23h59h (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
Dia 15/02/2024 às 08:00h (horário de 

Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 15/02/2024 às 08:01h (horário de 

Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 

EQUIPAMENTOS DE SAÚDE PARA ESTRUTURAR AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
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3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

3.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

3.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

3.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

3.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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3.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

3.4.2. Autorização de Funcionamento pela ANVISA AFE exclusivamente para os 

licitantes fornecedores de produtos/equipamentos médico-hospitalares. 

 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 

LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

5. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
5.1. Não poderão disputar esta licitação: 

5.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

5.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

5.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, 
nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento.  

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

6.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto. 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o 
caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  
7.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 

7.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos previstos neste edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01(UM 

CENTAVO). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

8.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

mailto:cpl@acari.rn.gov.br
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

8.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

8.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

mailto:cpl@acari.rn.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 

 

 

 

Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN – CEP: 59.370-000 
Tel.: (84) 3433-3980 – e-mail: cpl@acari.rn.gov.br 

A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

mailto:cpl@acari.rn.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59


 

 

 

 

Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN – CEP: 59.370-000 
Tel.: (84) 3433-3980 – e-mail: cpl@acari.rn.gov.br 

A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

9.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

9.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, 

assim, quando não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
10.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia ou por emitidos pela internet. 

10.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

10.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

10.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

a lei expressamente o exigir. 

10.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

10.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

10.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

10.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, 

o pregoeiro poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para 

que a empresa sane a pendência detectada. 

10.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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10.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no 

momento do cadastro da proposta. 

10.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

10.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

10.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 

10.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 

de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

10.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 

sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

11. DOS RECURSOS: 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se 

enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, 

XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

12.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, 

após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas 

no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar 

esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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14. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do 

instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema 

eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília/DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Acari/RN. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO III – Dados da Empresa. 

 

 

Acari/RN, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Tereza Raquel de Medeiros 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO: 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE SAÚDE PARA ESTRUTURAR AS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme condições, 

quantidades e as seguintes especificações técnicas:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

0001 

ANDADOR - Andador Articulado e 

Dobrável em Alumínio 3 Barras, 06 furo 

para regulagem, com pinos de pressão, 

ponteiras de borrachas na base 

dianteira e traseira. Altura mínima: 

79 cm e Altura máxima: 91 cm.  

02 UNID 265,67 531,34 

0002 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLÓGICO 

Sensor Digital Micro Imagem  

Filtros especializados para 

endodontia, periodontia e radiologia, 

tais como: equalização do tecidos 

moles, contraste adaptativo e 

realçamento multi-escala. 

Informações técnicas: 

Resolução teórica: 20 pl/mm.  

Resolução: 1200x900 pixels. 

Tecnologia: CMOS e fibra óptica. 

Conexão: USB 2.0. 

Dimensões externas: T2 - 43mm x 31mm. 

Dimensões área sensível:  34mm x 

26,0mm. (900mm²). 

Tamanho do cabo: 3 metros. 

Posicionador radiográfico indicado: 

Cone  

Garantia pelo fabricante: 1 ano. 

 

01 UNID 11.180,45 11.180,45 

0003 

ARTICULADOR ODONTOLÓGICO 

1 articulador + 1 par de placa de 

montagem + 1 garfo de mordida para 

dentado + 1 relator nazium. Com estojo 

Articulador não padronizado. 

* Com arco facial Standard. 

* Com estojo. 

* Semi-ajustável. 

* Distância intercondilar ajustável em 

P, M e G através de fuso expansor. 

* Guia Condílica curva.  

* Regulagem do ângulo da guia 

Condílica.  

* Regulagem do ângulo de Bennet. 

* Sistema estabilizador do movimentos. 

* Com estojo. 

* Sistema estabilizador do movimentos 

(o’ring). 

 

01 UNID 1.424,95 1.424,95 

0004 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL 

Aspirador de Secreção Elétrico 

Portátil com Bateria Recarregável DV-

350 800ml  

Grau de proteção IP22; 

• Leve, pesa apenas 3.5kg; 

• Fluxo de ar de 18 litros por minuto; 

• Acionamento através do botão 

liga/desliga; 

• Bomba tipo pistão totalmente isento 

de óleo; 

• Silencioso e potente, baixo ruído de 

01 UNID 3.212,17 3.212,17 
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operação; 

• Filtro para proteção contra 

contaminação cruzada; 

• Visor analógico de fácil leitura da 

pressão (vacuômetro); 

• Equipamento pode ser recarregado 

somente na tomada; 

• Frasco coletor de 800ml com proteção 

antitransbordamento; 

• Botão regulador de vácuo para 

controle da potência de sucção; 

• Alimentação DC (bateria 

recarregável) e AC (rede elétrica 

bivolt). 

0005 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS - 

Balança Digital Adulto com Régua 

Antropométrica 300Kg carbono.  

-Tampa da plataforma pode ser retirada 

para limpeza; 

- Visor com proteção em poliecarbonato 

de alta resistência à umidade elevada; 

- Piso de borracha antiderrapante; 

- Régua antropométrica; 

- Plataforma: 40cm x 40cm. Altura do 

piso até o final da coluna: 100cm. 

02 UNID 1.785,94 3.571,88 

0006 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL 

Balança Portátil 200 kg x 50g  

Capacidade máxima de 200 Kg, divisões 

de 50g; Display com 06 dígitos em: 

Teclado membrana em policartonato de 

alta resistência; 

Fonte de alimentação externa de 90 a 

240 VAC com chaveamento automático 

(bivolt); Consumo de 8 VA; 01 ano de 

garantia; Capacidade (Kg): 200 kg 

Carga Mínima (kg) : 1 kg; Dimensão da 

Base (mm): 34 x 39 cm; Divisão (g): 50 

g; Garantia: 1 ano 

04 UNID 1.836,02 7.344,08 

0007 

BALDE A PEDAL  

Cor: Prata; Peso do produto 4,8 

Quilogramas; Tamanho: 30 litros;  

Dimensões do produto: 32 x 32 x 68 

cm.  

Dimensões do pacote: 69 x 32.2 x 32 

centímetros 

04 UNID 339,05 1.356,20 

0008 

BANQUETA 

Estrutura em tubo 7/8 X 1,20 mm. 

Reforço em tubo 5/8x1,20 mm. 

Assento em inox em chapa 0,75 mm 

polido. Altura Mínima: 0,50 m / 

Máxima: 0,70 m.  

Diâmetro do Assento: 30 cm. 

02 UNID 664,07 1.328,14 

0009 

BIPAP   

Características: 

* Design ergonômico: design ergonômico 

com display LCD colorido (2,4 \'\'), 

fornece um novo aspecto de conforto e 

conveniência. 

* Botão de controle:o botão de ajuste 

de controle do resmart melhora a 

rotina da vida cotidiana. 

* Sensor avançado: tecnologia de 

sensores avançada, rastreia 

automaticamente os hábitos 

respiratórios do paciente em tempo 

real. A tecnologia de rastreamento 

inovadora garante uma terapia precisa 

01 UNID 9.005,67 9.005,67 

mailto:cpl@acari.rn.gov.br


 

 

 

 

Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN – CEP: 59.370-000 
Tel.: (84) 3433-3980 – e-mail: cpl@acari.rn.gov.br 

A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

e confortável. 

* Detecção de OSA e CSA: diferenciação 

entre apneias de sono obstrutivas 

(OSA) e centrais (CSA). 

* Auto On-off: Sistema automático de 

desligamento sem botão. 

* Dados do tratamento do sono: duas 

(2) formas disponíveis de acessar os 

dados do tratamento do sono. As 

máquinas RESmart GII Series fornecem 

acesso fácil aos dados do tratamento 

através do iCode Feature Application e 

na tela da máquina. 

Medidas: 170mm x 196mm x 118mm 

0010 

BRAÇADEIRA PARA COLETA E INJEÇÃO 

Estrutura de tubo de aço esmaltado 

regulável na cor branco gelo com pés 

em ferro fundido ou totalmente em aço 

inoxidável com base fixa. 

Concha de apoio do braço em aço 

inoxidável, com revestimento em couro 

sintético para o modelo de estrutura 

da braçadeira esmaltada. 

Altura mínima: 80 cm, Altura máxima: 

115 cm. 

02 UNID 369,60 739,20 

0011 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO  

Assento: Madeira Revestida de Espuma e 

Acabamento em Tela Mesh 

Base: Aço Cromado 

Profundidade: 55 cm 

Largura: 52 cm 

Altura Total: Alta 100 cm - Baixa 90 

cm 

Altura do Chão Até o Assento: Alta 53 

cm - Baixa 43 cm 

Altura do Chão Até o Braço: Alta 72 cm 

- Baixa 62 cm 

Medida Interna do Assento 

Profundidade 52 cm 

Largura 49 cm 

Peso Máx. Recomendado: 120 kgs 

Peso unitário: 10 kgs 

02 UNID 697,39 1.394,78 

0012 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 

Cadeira de Rodas Manual Dobrável em 

Alumínio com Encosto Rebatível  

Estrutura em Alumínio Reforçado; 

Dobrável em sistema Duplo “X”; 

Encosto Rebatível; 

Assento e Encosto em Nylon Resistente; 

Apoio de Pés Rebatíveis, Removíveis e 

com Ajuste de Altura; 

Apoio de Braços em PU e escamoteável; 

Faixa de Nylon para Apoio Calcanhar; 

Protetor de Roupas em Plástico; 

Rodas Dianteiras de 8" com pneus 

maciços em PU que não furam e não 

esvaziam; 

Rodas Traseiras de 12" com pneus 

maciços em PU que não furam e não 

esvaziam; 

Garfo em Plástico Resistente; 

Freios Bilaterais em Alumínio nas 

Rodas Traseiras; 

Encosto com Porta Prontuário; 

Manoplas Anatômicas. 

Disponível nas seguintes Dimensões 

conforme regra detalhada: 

03 UNID 1.477,76 4.433,28 
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(Largura de Assento X Profundidade de 

Assento X Altura do Encosto cm e 

Largura Total cm) 

40x41x43cm e 58,5 cm; 

45x41x43cm e 63,5 cm; 

Peso Aproximado: 12 kg 

Capacidade de Peso:115kg 

0013 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO 

Fabricada em tubos de aço carbono 

reforçado; 

Assento e encosto em nylon duplo 

reforçado com lona; 

Dobrável em “X” tubular duplo 

reforçado e estabilizado por duas 

cruzetas de aço carbono maciço 

bilateral; 

Freios bilaterais zincados, aro 

impulsor bilateral em nylon com 8 

pontos de fixação; 

Apoios para os braços escamoteáveis em 

nylon injetado; 

Apoios para os pés removíveis e com 

regulagem de altura em nylon injetado 

rebatíveis lateralmente; 

Rodas dianteiras aro 6” com pneus 

maciços fixados com porca travante e 

com rolamentos blindados duplo no eixo 

e na roda; 

Rodas traseiras aro 24” em nylon 

injetado com fibra com oito raias com 

pneus infláveis com rolamentos 

blindado duplo fixados com porca 

travante (parlock); 

Barra de reforço no quadro e caixa de 

rolamento, garfo em aço carbono 

maciço; 

Pintura epóxi texturizada 

(eletrostática). 

Medidas Capacidade e Peso: 

Largura do assento: 52 cm; 

Altura do assento ao chão: 51 cm; 

Largura total da cadeira aberta: 69 

cm; 

Peso da cadeira: 15 Kg; 

Capacidade de peso: 130 Kg; 

Garantia de 6 meses contra defeitos de 

fabricação. 

02 UNID 2.477,87 4.955,74 

0014 

CADEIRA DE RODAS PEDIATRICA 

Cadeira de rodas Aço carbono 

Largura do assento 36cm 

Profundidade do assento 40cm 

Altura encosto 36cm 

Altura assento ao chão 47cm 

Comprimento total da cadeira 69cm 

Largura total aberta 61cm 

Largura total fechada 35cm 

Altura do chão à manopla 94cm 

Peso da cadeira 14kg 

Capacidade máxima de peso 70kg 

Altura do chão ao apoio de braço 64cm 

Altura do assento ao apoio de braço 

16cm; Dobrável 

02 UNID 1.114,67 2.229,34 

0015 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO, 

SUGADOR, REFLETOR) 

Tipo de proteção contra choque 

elétrico 

Equipamento de Classe I 

04 UNID 17.272,33 69.089,32 
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Grau de proteção contra choque 

elétrico 

Parte aplicada de Tipo B 

Modo de operação: Contínua, com carga 

intermitente – 1 min. trabalho e 4 

min. Descanso; 

Proteção contra penetração nociva de 

água; Peso Líquido: 120 Kg 

Cadeira - Base com debrum 

antiderrapante; dispensa fixação no 

piso. Estrutura construída em aço 

maciço, com tratamento antioxidante e 

pintada em tinta epóxi proporcionando 

maior resistência e durabilidade ao 

conjunto. Sistema tipo pantográfico de 

elevação confeccionado em chapa de 

aço, oferece maior resistência, 

capacidade de elevação de até 200 kg. 

Braço de apoio para o paciente fixo 

Sistema de elevação eletromecânico 

acionado por moto-redutor de baixa 

tensão com 24 volts. Tensão de 

alimentação 127 ou 220V ~ 50/60Hz.  

Pedal - Pedal de comando 

multifuncional acionando cadeira 

Equipo - Equipo com braço mecânico 

Produzido em ABS injetado: confere 

maior durabilidade 

De série: 

– 01 seringa tríplice 

– 01 terminal sem spray para baixa 

rotação 

– 01 terminal para alta rotação 

Opcional: 

– 01 terminal borden com spray* 

*Opcional 

Unidade de Água 

Produzido em ABS injetado: confere 

maior durabilidade / resistência a 

corrosão e estabilidade de cor ao 

conjunto 

Cuba em cerâmica: profunda, removível 

e com ralo e filtro para retenção de 

sólidos e cobertura para evitar 

respingos 

Filtro de detritos localizado na base 

da cadeira 

Sistema de regulagem da vazão da água: 

permite a regulagem fina do fluxo de 

água 

Reservatórios translúcidos de 1000 ml 

para: água das peças de mão e seringa 

tríplice 

Unidade de água e cuba rebatível em 

90º, possibilitando uma ampla 

mobilidade que permite aproximação do 

auxiliar ao campo operatório 

– Terminal Sugador  

Refletor  

Refletor LED 

Monofocal para uso odontológico com 

sistema óptico com 1 LED 

Espelho multifacetado com tratamento 

multicoating 

Dupla proteção do espelho, em material 

resistente, transparente 

Puxadores bilaterais em forma de alça 
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que possibilitam isolamento, evitando 

o risco de contaminação cruzada 

Cabeçote produzido em material 

resistente, com giro de 620º 

Intensidade: 8.000 a 35.000 LUX 

(escolha de intensidade pelo pedal) 

0016 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE  

Material da Estrutura Aço - Tubo 

1" x 1,20mm 

Capacidade  120Kg 

Dimensões e Peso 93,0 x 60,0 x 55,0 

cm (A,L,C)  -  8,0 Kg 

Registro Anvisa: Isento       

Garantia do Fornecedor: 1 Ano contra 

defeitos de fabricação. 

02 UNID 655,66 1.311,32 

0017 

CADEIRA PARA OBESO 

Cadeira para Obesos até 250 kg - Linha 

Obeso 250Kg – Modelo: Cadeira de 

Escritório para Obesos até 250kg 

A Cadeira é entregue totalmente 

montada, sem a necessidade de qualquer 

montagem adicional.  

Dimensões: 

Largura total externa: 82 cm; Largura 

total interna: 73cm; Altura do 

Encosto: 57cm; Altura do chão ao topo 

do assento: 41,0 cm; Profundidade útil 

do assento: 50,0 cm; Profundidade 

total da cadeira: 70,0 cm; Altura 

total da cadeira: 93,0 cm; Peso da 

cadeira: 23kg. 

06 UNID 2.176,99 13.061,94 

0018 

CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMA 

ENDODONTICA 

 1 Estojo perfurado; 

 Tamanho: 20 x 10 x 05cm; 

 Material: Aço inoxidável 304 

(18/8) perfurado; 

 Autoclavável 

05 UNID 86,62 433,10 

0019 

CAMA ELÁSTICA PROPIOCEPTIVA 

Cama elástica mini jump profissional 

suporta 150kg, para uso em academias, 

clínicas, estúdios e residências. 

02 UNID 374,42 748,84 

0020 

CAMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 

IMUNOBIOLÓGICOS  

 Total (L)340 Faixa de Temperatura+2 a 

+8°C Dimensões Externas (cm)A: 203,5 

L: 64 P: 68,8,  

Dimensões Internas (cm)A: 136,9 L: 49 

P: 53,1; Peso (Kg)160; Tensão 110/127 

e/ou 220/240VAC e/ou 12/24VCC; 

Frequência 50 e/ou 60Hz Consumo 110-

127VAC4,3A/h 

Consumo 220-240VAC2,15A/h 

Isolamento Térmico - PU injetado 

expandido de alta densidade isento de 

CFC (mm)75; Unidade Compressora 

Compressor Hermético AC ou DC ou AC/DC 

– acoplado 

Gás Refrigerante R134a ecológico 

Chave Geral de Alimentação 

Chave geral liga/desliga; Registrado 

na ANVISA; Garantia: 12 meses 

01 UNID 15.075,00 15.075,00 

0021 

CENTRIFUGA LABORATORIAL  

Sistema controlado por 

microprocessador; 

Display em LCD; 

01 UNID 3.557,55 3.557,55 
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Tampa com trava de segurança; 

Aviso sonoro e abertura automática da 

tampa após término da centrifugação; 

Sistema anti-desbalanceamento com 

mecanismos de trava de velocidade para 

maior segurança do usuário. 

Especificações                                                                                           

RPM Máximo 100-4000rpm 

RCF Máximo 1,5-220g 

Precisão da velocidade ± 10rpm 

Capacidade Máxima De acordo com o 

rotor 

Timer 0 a 99 minutos 

Nível de ruído ≤ 45db 

Tensão AC 110/220 V - AUTOMÁTICO 

Frequência 50-60 Hz 

Potência 200 W 

0022 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS  

Conjunto Portátil de Oxigênio, itens 

inclusos: 

01 Cilindro de O2 alumínio 3 litros 

01 Carga de O2 (cilindro vai carregado 

sistema pronto para uso) 

01 Suporte de Cilindro 

01 Regulador de Pressão Fixa 

01 Fluxômetro 

01 Máscara de O2 

Umidificador cateter nasal 

01 UNID 3.419,32 3.419,32 

0023 

COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO) 

Processador - 13ª geração de Intel® 

Core™ i5-1335U (10-core, cache de 

12MB, até 4.6GHz), Sistema operacional 

Windows 11 Home, Português 

Placa de vídeo Intel® UHD com memória 

gráfica compartilhada, Monitor: Tela 

IPS Full HD de 23.8" (1920 x 1080), 

anti-reflexo e borda infinita, Memória 

de16GB (2 slots soDIMM), Armazenamento 

SSD de 256GB PCIe NVMe M.2, Suporte: 

Suporte isósceles, 1 ano de garantia 

básica.  

Teclado e mouse, Portas: 1 porta USB 

3.2 Type-C Gen 2  

3 portas USB 3.2 Gen 1 com suporte 

para ligar/ativar 

1 porta de saída HDMI 1.4b/HDCP 2.3, 1 

porta de entrada HDMI, 1.4b/HDCP 1.4, 

1 porta do adaptador de energia, 1 

porta Ethernet RJ45, 1 porta USB 3.2 

Gen 2 com PowerShare, 1 Conector de 

áudio, Slots: 1 slot M.2 2230/2280 

para SSD PCIe, 1 slot M.2 2230 para 

placa combinada de Wi-Fi e Bluetooth, 

1 slot SATA 3.0, 1 slot de cartão SD 

01 UNID 4.673,19 4.673,19 

0024 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) 

12ª geração de Intel Core i5-12500H 

(12-core, cache de 18MB, até 4.5GHz 

Turbo); Memória de 8GB (1x8GB), DDR5, 

4800MHz; Expansível até 32GB (2 slots 

soDIMM); SSD de 512GB PCIeNVMe M.2; 

Full HD de 15.6&quot; (1920 x 1080), 

120Hz, 250 nits, WVA 

1 porta USB-C com DisplayPortAlt-Mode, 

3 portas USB 3.2 Type-A, 1 porta HDMI 

2.1, 1 porta de rede RJ-45 NVIDIA RTX 

3050 Windows 11 

04 UNID 5.328,00 21.312,00 

0025 CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 02 UNID 17.483,67 34.967,34 
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Concentrador de Oxigênio Com 

Nebulização  

Funcionalidades e Benefícios: 

Mais leve e prático – 14,5 kg (5lpm).  

Qualidade garantida com sistema de 

monitoramento e alarme (de pureza, 

obstrução e assistência técnica); 

Circuito de proteção contra picos de 

alta tensão; 

Conforto devido a sua alta pressão; 

Possui rodízios para que o paciente 

faça o transporte com segurança e 

facilidade. 

ESPECIFICAÇÕES 

Vazão de Oxigênio: 0-5 L Min; 

Dimensões: 305mm x 300mm x 535mm; 

Voltagem: 110Volts ou 220 Volts; 

Modo de Funcionamento: Contínuo; 

Pressão Máxima de Saída: 8,5psi; 

Ruído: 45dB; 

Peso líquido: 14,500Kg; 

Potência Elétrica: 280W; 

Sensor do Alarme de Concentração de 

Oxigênio: menor 82%; 

Itens inclusos:01 Concentrador  

5litros; 

Copo Umidificador; 

0026 

DEA – DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 

Desfibrilador Externo Automático para 

analise de ritmo cardíaco e aplica um 

choque elétrico em paciente de parada 

cardíaca súbita, para restaurar o 

ritmo cardíaco normal. 

01 UNID 11.365,42 11.365,42 

0027 

DETECTOR FETAL 

Características: 

- Sensibilidade: a partir de 10-12 

semanas; 

- Tamanho: 135mm x 95mm x 35mm; 

- Peso: aprox. 200g. 

- Bivolt (acompanha carregador) 

Performance FHR: 

- Faixa de Medição: 50-240 bpm; 

- Resolução: 1bpm; 

- Precisão: ± 1 bpm; 

- Saída de Energia: 20mW. 

Transdutor: 

- Frequência Nominal: 2.0MHz; 

- Frequência de Operação: 2.0MHz ± 10% 

01 UNID 1.606,00 1.606,00 

0028 

ESCADA DIGITAL EM MADEIRA PARA 

REABILITAÇÃO 

Dimensões do produto:  

Peso 1,800 kg; Altura 2 cm; Largura 8 

cm; Comprimento 137 cm; Possui 34 

degraus; Altura: 0,08 m; Comprimento: 

1,37 m; Largura: 0,25 m; Composição: 

Madeira padrão eucalipto: da espécie 

contendo parafusos; Buchas para os 

parafusos. 

01 UNID 206,13 206,13 

0029 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 

Monitor De Pressão Arterial de Braço 

Digital - Dimensões do produto: 22,1 x 

18 x 16 cm; 1,15 g 

05 UNID 385,00 1.925,00 

0030 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL 

Aparelho de Pressão Esfigmomanômetro  

Desenvolvido em nylon antialérgico; 

Abrangência da circunferência do braço 

de 10cm a 23cm; 

02 UNID 203,78 407,56 
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5 anos de garantia do manômetro contra 

defeitos de fabricação; 

Acompanha bolsa exclusiva. 

Especificações 

Tamanho: Infantil  

Tamanho do Manguito: 10cm x 23cm 

Medida da Braçadeira: 28cm x 9,5cm  

Abrangência da Circunferência da 

Braçadeira: 10cm a 23cm  

0031 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESO - 

Especificações Técnicas: 

Tamanho: Obeso; 

Comprimento: 70cm; 

Largura: 18cm; 

Circunferência: 34 a 52 cm. 

Garantia: 3 anos contra defeitos de 

fabricação 

Conteúdo da embalagem:   

01 Aparelho de Pressão OBESO (34 a 

52cm) em Nylon com Fecho de Contato  

01 Bolsa para acondicionamento. 

01 Manual de instruções. 

01 UNID 375,85 375,85 

0032 

ESPALDAR EM MADEIRA  

(BARRA/ESCADA DE LING) 

Dimensões do produto: 196 x 23 x 10 

cm; 17 Quilogramas 

01 UNID 930,19 930,19 

0033 

ESTABILIZADOR TENSÃO TIPO NOBREAK  

Estabilizador Tensão Bateria: Selada, 

Tensão Alimentação Entrada: Bivolt V, 

Quantidade Tomadas Saída: 4 , Tipo: 

Nobreak Senoidal , Características 

Adicionais: Proteção Contra 

Sobretensão. 

Garantia do fabricante: 1 Ano 

01 UNID 950,08 950,08 

0034 

ESTADIÔMETRO 

Aparelho para medir altura de crianças 

com até 146cm. É leve, transportável, 

higienizável e o maior da categoria. 

Único no país com certificado do IMI - 

INMETRO fabricado no Brasil, em ABS. 

DADOS TÉCNICOS 

Cor da régua: areia 

ITENS INCLUSOS 

03 Réguas 

01 medidor fixo 

01 medidor móvel 

01 UNID 776,06 776,06 

0035 

ESTETOSCOPIO  

Embalagem com 01 Estetoscópio + 01 par 

adicional de olivas macias e 01 

membrana do diafragma. 

Características: Cor: 

Preto;  Auscultador: Cabeça 

dupla;  Material do Auscultador: Liga 

de alumínio; Acabamento do 

Auscultador: Escovado; Diâmetro do 

diafragma: 4,4cm; Material do 

03 UNID 395,15 1.185,45 
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Diafragma: Epóxi / Fibra de vidro; 

Tipo do Diafragma: Convencional; Tubo 

em Y: Único de PVC; Diâmetro do Sino: 

3,2cm; Material das Olivas: 

Silicone; Acabamento da Haste: 

Escovado; Comprimento Total: 

78cm;  Peso Total: 100g 

0036 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 

Conteúdo da embalagem: Caneta 

aplicadora; Ponteira de 

polimerização;Protetor ocular; 

Bateria de lítio; Base de carga; Fonte 

de alimentação; 

Manual de instruções. 

Display digital; 

Corpo confeccionado em alumínio 

anodizado; 

Ponteira de polimerização em fibra 

óptica orientada, sem fuga de luz, com 

giro de 360°, autoclavável; 

3 modos de uso: Rampa; Contínuo; 

Ortho; High. 

Temporizador para polimerização: 5, 

10, 15, 20, 30 e 40 segundos, com bip 

a cada 5 segundos e no final da 

operação; 

Temporizador para polimerização modo 

High e Ortho: Fotopolimerizador 03 

segundos; 

Comandos de programação na própria 

caneta; 

Garantia: 1 ano, pelo fabricante, 

contra defeitos de fabricação (a 

partir da data de emissão da nota 

fiscal de compra). 

02 UNID 1.194,16 2.388,32 

0037 

GELADEIRA DUPLEX:  

Características:  

Cor Branca, capacidade 334 Litros 

Consumo anual de energia 500 Kilowatt  

Espaço para legumes e verduras 

Capacidade do freezer 334 Litros 

Tipo de instalação Independente 

Voltagem: 220 Volts 

Gavetas 1 

Descongelar Automático 

Tipo de material Aço inoxidável 

Garantia do fabricante: 12 meses 

01 UNID 2.846,65 2.846,65 

0038 

IMPRESSORA A LASER (COMUM) 

Altura do produto 12,5 milímetros 

Largura do produto 16,1 milímetros 

Tamanho de tela vertical 2 

Tecnologia de conexão Bluetooth 

Padrão de conexão sem fio 802.11bgn 

Número de portas USB 2.0 1 

Voltagem 110 Volts 

Etiqueta Nacional de Eficiência 

Energética (ENCE) A+, B, 85% 

Potência em watts 510 watts 

Fonte de alimentação Elétrico com fio 

01 UNID 3.108,18 3.108,18 

0039 

IMPRESSORA A LASER MULTIFUNCIONAL COM 

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 

Impressora Laser monocromática, 

compatível com os toners TN3442 e 

TN3472.  

01 UNID 6.968,00 6.968,00 

0040 

KIT OTOSCÓPIO + OFTALMOSCÓPIO   

Lâmpada LED, acompanha kit com 

espéculos auriculares Reutilizáveis/ 

01 UNID 1.947,72 1.947,72 
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autoclaváveis 2.5, 3.0, 4.0, 5.0 e 

10mm. 

Características: 

- Cabeça em aço inoxidável e uma 

combinação de polímeros termoplásticos 

robustos, conferindo altíssima 

resistência à impactos e corrosões e 

superior durabilidade. 

- Cabo em aço inox com revestimento 

termoplástico reforçado, um material 

rígido e resistente a impactos. 

- Iluminação branca e de alto brilho, 

com excelente nitidez da imagem. 

- Leve, compacto e ergonômico, oferece 

alta performance e maior resistência. 

- Conexão para pera de insuflação, 

possibilita avaliar a mobilidade da 

membrana timpânica (pera opcional). 

- Espéculos auriculares autoclaváveis 

2.5, 3.0, 4.0,5.0 e 10mm. 

- Fácil substituição do LED, se 

necessário. 

Informações Técnicas: 

- Transmissão da Luz: Fibra Óptica 

- Lâmpada: LED 

- Material da Cabeça: ABS e Aço Inox 

- Material do Cabo: Metal 

- Acabamento do Cabo: Termoplástico 

- Tensão: 2.5V 

- Alimentação: 2 pilhas AA 

- Botão Liga/Desliga: Possui 

- Clip de Bolso Possui 

- Lente de aumento: 3 vezes 

- Comprimento Total: 16,2cm 

- Peso Total: 85g 

- Garantia do equipamento: 1 ano 

- Estojo: Macio 

0041 

LASER PARA FISIOTERAPIA 

Aparelho de Fototerapia Laser e Led + 

Caneta 830nm 200mW  

Modo de Emissão: Contínuo / Pulsado 

Garantia: 18 meses 

Dimensões: 33,2 x 24,2 x 18,8 cm  (L x 

P x A) 

Peso: 1,32 Kg 

ITENS INCLUSOS: 

01 Óculos de proteção operador 

01 Óculos de proteção paciente 

01 Suporte do aplicador cluster 

(montado no aparelho) 

01 Suporte do aplicador caneta laser 

01 Cabo de força 

01 Caneta Laser Infravermelho 830nm 

200mW 

02 UNID 4.021,60 8.043,20 

0042 

LIXEIRA INOX C/PEDAL E BALDE 20 LITROS  

Recipiente externo feito em inox 

Balde plástico removível 

Capacidade: 20 L 

02 UNID 106,73 213,46 

0043 

MESA DE MAYO PARA INSTRUMENTAL  

Estrutura em tubos esmaltados ou inóx 

de 25,40mm; 3 rodízios giratórios de 

42mm; Base superior em ferro redondo 

maciço cromado; Bandeja em aço inóx. 

MEDIDAS 

Largura: 32 cm 

Comprimento: 48 cm 

Altura: 80 cm 

02 UNID 647,33 1.294,66 
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0044 

MESA GINECOLÓGICA  

Estrutura confeccionada em MDF, possui 

2 portas e 4 gavetas. 

Leito confeccionado em madeira, com 

espuma de 5cm D28, revestido em 

courvin. 

Dividido em 3 seções: dorso, assento e 

pernas, com elevação através de 

cremalheira. 

Acessórios fornecidos: perneira ou 

porta calcanhar. 

Acessórios opcionais: suporte de 

lençol, suporte para colposcópio. 

Capacidade: 120kg 

Dimensões: 1800mm (C) x 550 (L) x 

850mm (A) 

Movimentos: ELEVAÇÃO DAS COSTAS E 

PERNAS 

Material MDF, MADEIRA 

Peso suportado (kg)120 

ESPUMA DE 5CM REVESTIDO EM COURVIN 

Garantia: 12 MESES 

03 UNID 3.552,79 10.658,37 

0045 

MICROSCÓPIO LABORATORIAL BÁSICO  

Aumento: 40x a 2000x  

Tubo trinocular tipo siedentopf, 160 

mm, inclinação de tubo de 30º, com 

rotação de 360º, ajuste interpupilar 

de 55mm á 75mm, ajuste de dioptria  

lado esquerdo +/- 5 . Ocular: WF 10X 

(16mm). 

Objetiva Acromática: 4X, 10X, 40X (R), 

100X (para uso com óleo de imersão) 

Revolver porta quatro objetivas.  

Focalização: Macrométrico com área de 

trabalho 13 mm  Micrométrico com curso 

de 0,002mm por divisão. Macro e Micro 

conjugado em botões bilaterais. 

Iluminação: LED com ajuste de 

intensidade luminosa. 

Tensão de entrada 90-240 volts (60hz) 

(chaveamento automático). 

Fonte de alimentação inclusa (bivolt). 

Itens: 

01 Filtro Azul 

01 Frasco de óleo imersão. 

01 Fusível. 

01 Capa protetora. 

01 ano de garantia 

01 UNID 3.129,50 3.129,50 

0046 

MOCHO ODONTOLOGICO  

Mocho Com Encosto e Ajuste de Altura. 

DIMENSÕES DO ASSENTO 

Altura: 7,5 cm 

Largura: 37 cm 

Peso: 6 kg 

Peso Suportado: 120 kg 

DIMENSÕES DO ENCOSTO 

Altura: 26 cm 

Largura: 36 cm 

ALTURA DO ASSENTO EM RELAÇÃO AO PISO 

Máxima: 56,6 cm, Mínima: 46,5 cm 

05 UNID 546,33 2.731,65 

0047 

OTOSCÓPIO SIMPLES  

Otoscópio Iluminação branca e de alto 

brilho, com excelente nitidez da 

imagem; 

Cabo em metal com revestimento 

termoplástico reforçado; 

Possui conveniente clip que 

02 UNID 1.664,00 3.328,00 
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proporciona desligamento automático ao 

ser fixado no bolso; 

Acionamento através de botão 

liga/desliga integrado; 

Alimentação através de 2 pilhas 

alcalinas tipo AA 

0048 

SELADORA  

Seladora Pedal 35cm.  

Barramento Quente 220 v  

- Grau Cirúrgico 

- Auto clave 

- Embalagens Kraft 

Dados Técnicos: 

Disponível controlador de Temperatura. 

Acessório: Bandeja de apoio para até 

20 kilos. 

Área de selagem: 350mm 

Largura da Solda: 13mm 

Voltagem: 220v 

Peso: 12,85 kg 

Pré Aquecimento: 10 Minutos 

Dimensões: 

Altura: 1000mm ; Largura: 370mm; 

Profundidade: 540mm 

02 UNID 1.487,26 2.974,52 

0049 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 

Ultrassom e Jato de Bicarbonato Bivolt  

Tecla seletora de funções com 3 opções 

programáveis: P (perio), E (endo) e S 
(scalling).  

Garantia: 12 (doze) meses 

Frequência de entrada: 50/60 Hz. 

Potência: 60 VA. 

Pressão Entrada de ar comprimido: 80 

PSI. 

Peso líquido: 4 kg. 

Peso bruto: 5 kg. 

05 UNID 4.891,00 24.455,00 

0050 

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA 

Especificações Técnicas: 

* Display: Gráfico em LCD com teclas 

Soft Touch. 

* Protocolos: 56 protocolos de 

tratamentos pré programados e 10 

particulares. 

* Voltagem: Bivolt (Automático). 

* Potência de Entrada: 50/60 Hz (100-

240V) - 250VA. 

* Potência Máxima: 30 W 

* Bivolt 100/240 V | 50/ 60 Hz. 

* Garantia: 18 meses. 

Itens Inclusos: 

* Aparelho Ultrassom 1MHz - 3MHz e 

Correntes de 

Eletroestimulação; 

* Cabo PP Fêmea I.E.C 2 X 0,75 X 1500 

mm; 

* Cabeçote de Silicone 10 cm2 

* Cabo Eletroestimulação Duplo Branco 

– Pinos Vermelho e Pino Preto 

* Cabo Dispersivo Fio Único – Pino 

Preto 

* Cinta Elástica para Fixação de 

Eletrodos 

* Garra Jacaré Vermelho 

* Garra Jacaré Preto 

* Eletrodo Condutivo de Borracha 5 cm 

X 5 cm 

* Eletrodo Condutivo de Borracha 12 cm 

02 UNID 2.221,96 4.443,92 
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X 8 cm 

* Conjunto de Eletrodo Condutivo 80 X 

75 Preto 

* Esponja Natural 7 cm X 7 cm 

* Esponja Natural 14 cm X 10 cm 

VALOR TOTAL ESTIMADO: TREZENTOS E DEZOITO MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS E 

TRÊS CENTAVOS. 
318.615,03 

 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida 

pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.3. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, 

pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas 

em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados a partir 

da assinatura do Contrato, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. O fornecimento dos itens acima descritos será na sua totalidade, no prazo e 

no local de entrega descritos neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade desta contratação e o quantitativo previsto encontra-se 

fundamentada na demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  

2.2.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 

2024, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado 

pela Municipalidade. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. Considerando que a Prefeitura Municipal de Acari/RN, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde preocupa-se em ofertar as melhores condições de trabalho aos 

profissionais de saúde, para que seja refletido na prestação de serviços à 

população acariense. 

3.2. Considerando a necessidade de estruturação das Unidades de Saúde 

municipais, onde estão inclusas as equipes da Atenção Primária (Atenção Básica) 

por meio de equipamentos e materiais permanentes que auxiliarão os profissionais 

de saúde.  

3.3. Considerando que a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes irão 

suprir as demandas emergenciais e beneficiarão a população acariense como um 

todo.  

3.4. Portanto, justifica-se a aquisição dos materiais e equipamentos de saúde 

destinados às unidades básicas da Estratégia Saúde da Família do município de 

Acari/RN pela disponibilidade de recursos orçamentários através do Fundo 

Nacional de Saúde, decorrente de Proposta nº 11826099000123001/2023, 

transferência fundo a fundo, visando reestruturação e melhoria do funcionamento 

dos serviços de saúde, favorecendo a humanização na prestação dos serviços a 

população, como também aperfeiçoar o ambiente de trabalho para que os 

profissionais possam exercer, com qualidade e precisão, suas funções. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. Desnecessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 

16, inciso IV, do Decreto Municipal nº 118/2023, que faculta este instrumento 

por ocasião das contratações rotineiras para a aquisição de bens e prestação de 

serviços de natureza comum, onde a solução apontada em contratações anteriores 

se demonstre vantajosa à Administração Municipal, inclusive em decorrência de 

estudos técnicos preliminares já realizados 
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. São requisitos de contratação: 

5.1.1. Todos os equipamentos deverão ser 220v; 

5.1.2. Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante por período 

de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses; 

5.1.3. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem 

quaisquer ônus para a Contratante, executando as medidas necessárias para a 

conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento; 

5.1.4. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da 

Contratada, inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o 

prazo de garantia dos equipamentos, pela Contratada ou pela rede autorizada pelo 

fabricante para realizar assistência técnica em seus equipamentos; 

5.1.5. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e 

utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados 

por escrito e aceitos pela Contratante; 

5.1.6. Caso os Centros de Assistência Técnica sejam terceirizados, estes deverão 

ser classificados como assistência técnica autorizada do fabricante; 

5.1.7. A Contratante deverá receber os equipamentos acondicionados nas caixas 

originais dos produtos sem avarias de transporte; 

5.1.7.1. Os equipamentos que apresentarem defeito, configuração inferior a 

especificada neste Termo ou ainda falta de peças, deverão ser substituídos 

imediatamente no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis ou seus fornecedores serão 

notificados pela Contratante. 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.2.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

5.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Condições de Entrega 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados do recebimento 

da respectiva ordem de compra. 

6.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Vicente de Moura, 

nº 497, bairro Dinarte Mariz, Acari/RN. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da 

notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

6.8. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto 

no endereço relacionado neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme 

as condições e necessidades do licitante. 
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7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

8. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 

30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o 

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e 

notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 

disposições do Termo de Referência. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos produtos ou no cumprimento de obrigações 

contratuais. 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos 

dados da conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, 

devendo constar ainda número da licitação e descrição do item. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 

    365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto 

sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os pagamentos efetuados.  
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8.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 

os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 

serviços. 

8.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas 

optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 

NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN 

RFB nº 1.234/2012. 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

9.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

9.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

9.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa; 

9.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria Certidão. 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 318.765,03 (TREZENTOS E DEZOITO 

MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS E TRÊS CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

11.1.7. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do 

servidor designado para esse fim. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Efetuar e entregar as máquinas/veículo em perfeitas condições de uso, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990);  

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência o objeto com avarias ou defeitos;  

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;  

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

12.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no seu fornecimento. 

12.1.7. Disponibilizar/cadastrar junto ao Município Contratante, 

OBRIGATORIAMENTE, e-mail e contato telefônico com aplicativo de mensagem, tipo 

WhatsApp, pelos quais receberão as ordens de serviços e/ou notificações por 

eventual descumprimento contratual. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

mailto:cpl@acari.rn.gov.br


 

 

 

 

Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho – Acari/RN – CEP: 59.370-000 
Tel.: (84) 3433-3980 – e-mail: cpl@acari.rn.gov.br 

A CIDADE MAIS LIMPA DO BRASIL 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo 

II-B do Título XI do Código Penal. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. A aquisição dos equipamentos e materiais permanentes que trata este Termo 

de Referência ocorrerá por conta dos recursos orçamentários do exercício de 

2024, cuja classificação institucional funcional programática é a seguinte: 

Elemento de Despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente, na dotação 

orçamentária: 10.301.0007.1014.0000 – Aquisição de Veículos, Equipamentos e 

Material Permanente, Fonte: 16010000. 

 
 

Acari/RN, 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Edvaldo Dantas de Lucena 

Secretário Adjunto de Saúde Pública 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 

EQUIPAMENTOS DE SAÚDE PARA ESTRUTURAR AS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ACARI/RN, CONFORME INFORMAÇÕES CONSTANTES 

NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACARI/RN, E A EMPRESA ________, CNPJ Nº 

_______________. 

 

O Município de Acari/RN, CMPJ nº 08.097.008/0001-20, situado na Rua Napoleão 

Antão nº 100, Ary de Pinho, CEP: 59.370-000, Acari/RN, com obediência Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 

147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, 

neste ato representado por seu secretário ................, e a empresa 

......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, 

doravante designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº XXXX/24 e em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E 
EQUIPAMENTOS DE SAÚDE PARA ESTRUTURAR AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE ACARI/RN, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

       

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/20____, pondendo ser 

prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 

20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:      

Fonte:    

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
ao 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

ACARI/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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